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Análise dâ Moção dê Apoio nt 006/2026, de autorla do Verêâdor Edilson BeÍtogllo Schultz: ío

vêrêador Edilson BêrtoAlio Schutts, que esla substÍêrê, rrem nâ ÍoIma do AÍt. 156,

aorêspondêÍü€ a moção em quê é su8êridâ a manltBtâção da Câmara, apoiando, prestando

solldaÍi.]dâde ou rêpudiándo dctêirÍnâdo econtecirnênto, dêmonstrar ap<,io e paopo6iÉo do

dêputado fêdêrel Mêndohçâ Fllho (Unlão-PE), reÍerênte a redução da mâioridade penâl de 18

perâ 16 anos no BraSil, em ca5o3 dê crimês vlolêntos o! hêdiondos'.

l- lÍltroducão

Frata- se de análise da Moção de Apoio ne 006/2026, de autoria do Vêreador Edilson Bertoglio Schultz.

Àgás â êntrêge da lndicação e leituíã, foi eberto o prazo regimentâl parâ os S€nhores Parlamêntarês

âpresentarem Emêndas sugerindo modiÍiGções, nos termos do art. 162 e se8uintês do Regimento lnterno desta au8usta Casa de

Lêis

Escoôdo o prâro paíâ âpresentação de Emêndas ê seguindo as regras regimentais pertinêntes ao especÍfico

processo legislativo orçãmentário, a mâ!éria foi remetida à comissão de Finançes pâra emissão de relatóíio.

É o sucinto relatório.

ll-Análise

A moção de âpoio à proposição apresentada no ámbito da PEC da Segurênça Pública fundamentâ-se ne

necessidade de aprimorar os instÍumêntos de enfrêntamento à arimjnalidade gíave, especialmente quando praticâdâ por

adolescentes entre 16 e 18 anos em cesos de crimes violentos ou hediondos.

A píopostâ busca âdequar a resposta do Estado à gravidade dâs condutes praticadas, estabelecendo rêgime

específico e separádo dos adultos, mas com responsabilização penal pÍopoÍcional áo dano causado. Além disso, ao preveÍ a

reelização de consulta popular (rêferehdo), reÍorçâ-se o carátêÍ democrático da medida, permitindo que e so€iedade participe

dirêtamente da decisão sobre temâ dê relevente impacto social. Dessa forma, o ãpoio à proposíçãojuímcâ-se como mânifesteção

êm favoí do fortalecimento dâ segurança públlca, da responsa bilizêção adequâdâ em crimêsgÍâves e do debate democrát'co sobre

a política criminalno país.

Nesse sentido, dêve o legislativo deliberâr sobre â malérie, votendo-a nêsta próxima sessão.

lll-Cohclusão

Diaíte do exposto opina-se pelâ admissibilidade dã propoaitura hâja vista que a mesma abriSa rcg.âs legâis

pâra sua apresêntâção, dêvendo o Plenário d€sta Casa de Leis decidk-se pela oportunidade e conveniência de suâ âprovâçâo.

É como votamos.

vila tângaro, 23 de fevereiro de 2026-
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À cÂumn MUNIaIPAL DE wREADoRES

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O vereador Edilson Bertoglio Schultz, que esta subscreve, em caráter

de urgência, vem na forma do ArL 156, correspondente a moção em que é

sugerida a manifestação da Câmara, apoiando a proposição do deputado

federal Mendonça Filho (Itnião-PE), referente a redução da maioridade penal

de 18 para 76 anos no Brasil, em casos de crimes violentos ou hediondos.

ruSATICAUVA

Venho respeitosamente à presença dos nobres colegas, solicitar apoio em

prol a indicação do deputado federal José Mendonça Bezerra Filho (União-PE),

que atuando como relator do PEC (Proposta de Emenda à Constituição) da

Segurança Pública, propôs o redução da maioridade penal de 78 para 16 anos

no Brasil em casos de crimes violentos ou hedíondos.

A proposta abrange adolescentes a partir de 76 anos que cometerem

crÍmes com violência, grave ameoça ou crimes hediondos (como homicídio e

estupro).

A medida foi incluída no relatório da PEC da Segurança Pública na

Câmara dos Deputados, impulsionada pelo debate sobre a impunidade de

menores em crimes graves.

Jovens entre 16 e 19 anos condenados cumpriríam pena em um regime

específico, separado de adultos, mas suieito à legislação penal.
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Mendonça Filho propôs que a decisão final sobre a mudança seja

submetida à populoção por meio de uma consulta popular (referendo) prevista

para 2028.

A praposta de inclusão no relatório da PEC da Segurança foi discutida

com o presídente da Câmara, Hugo Mota, com íntenção de votação após o

Carnaval de 2026.

Mendonça declarou que pessoas, entre 76 e 18 anos, que cometem crime

organizado ou crimes violentos não podem Jicar impunes com três anos em

regime socioeducaüvo. Ele disse que defende que tem de mudar o regime.

Diante disso nos posicionamos a favor, apoiando esta proposição!

Sala das Sessões Frei Ari Tognon.

Vila Lôngaro/RS, 19 de fevereiro de 2026.

Edilson Schultz
4fu^l
Bertoglio

Vereador
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